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Após 30 dias como governador, Paulo Velten retoma presidência do
TJ

domingo, julho 03, 2022 | By Blog do Neto Weba
 

Na última sexta-feira (1º), após recuperação e retorno de Carlos Brandão, o presidente do Tribunal de Justiça
do Maranhão (TJMA), eleito para o Biênio 2022/2024, desembargador Paulo Velten, retoma a presidência da
Corte máxima estadual de Justiça.

No dia 1º de junho, Velten assumiu o Governo do Estado, em substituição ao governador Carlos Brandão, que se
recuperava de procedimento cirúrgico. A ascensão do desembargador ao cargo de governador interino se deu
pela ausência do presidente da Assembleia Legislativa do Maranhão (Alema), Othelino Neto, seguindo a linha
sucessória ao Governo.

Como governador interino, Paulo Velten assumiu todos os compromissos do Executivo estadual, com o
comprometimento de assegurar a continuidade das ações governamentais e o desenvolvimento econômico e
social no Estado do Maranhão.

“Foram 30 dias muito intensos, de muito trabalho. Eu dediquei o melhor dos meus esforços, da minha
capacidade de trabalho, da minha energia, para assegurar a normalidade institucional. Tenho certeza absoluta
que agora que recebemos o nosso governador Carlos Brandão de volta, atravesso a praça de volta, com a
consciência do dever cumprido”, afirmou o desembargador Paulo Velten.

Em ofício, o desembargador Paulo Velten rogou votos de plena saúde e sucesso ao governador Carlos Brandão,
reiterando manifestação de elevada estima e compromisso republicano. “Cônscio de haver cumprido o meu
dever constitucional como governador interino do Estado do Maranhão, honra-se a oportunidade de poder,
nesta data, restituir a Vossa Excelência a Chefia do Poder Executivo estadual”, declarou no documento.

Durante os últimos trinta dias, assumiram a presidência em exercício do Tribunal de Justiça, o vice-presidente
do TJMA, desembargador Ricardo Duailibe e o 2º vice-presidente, desembargador Marcelino Everton, que
cumpriram compromissos e agendas da presidência da Corte estadual.

O desembargador Ricardo Duailibe afirmou ter sido gratificante cumprir com sua obrigação constitucional no
exercício da presidência do Tribunal. “Eu procurei cumprir o papel de presidente em exercício, fazendo com
que todo o projeto de governança do desembargador Paulo Velten continuasse e não sofresse nenhuma parada.
Hoje me sinto com a sensação de dever cumprido, no momento que vou devolver a presidência do Tribunal
àquele que foi eleito pelos nossos pares”, disse Duailibe.

Em seu discurso, já no gabinete da Presidência do Tribunal, o desembargador Paulo Velten agradeceu a
atuação dos desembargadores Ricardo Duailibe e Marcelino Everton na presidência e de toda a sua equipe de
governança.



“Eu estou com o coração cheio de orgulho e satisfação de ter cumprido a missão que a Constituição me
reservou para quem fica à frente dos Poderes. O que eu procurei de verdade fazer, durante esses 30 dias, foi
me incubir dessa missão com senso de responsabilidade, com maturidade, exatamente para passar para a
sociedade aquela ideia de que tínhamos uma normalidade institucional”, concluiu o presidente.
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Justiça manda bloquear quase R$ 300 mil das contas de Rigo Teles
por dívidas de IPTU com São Luís

Publicado em 4 de julho de 2022 por Werbeth Saraiva

O juiz da 8ª Vara da Fazenda Pública de São Luís, José Edilson Ribeiro, emitiu ordem ao Banco Central do
Brasil para que haja o bloqueio de R$ 291.865,12 das contas pessoais do prefeito de Barra do Corda, Rigo Teles
(PL). O pedido foi expedido na última quinta-feira (30).

De acordo com a decisão, Rigo Teles possui dívidas com o município de São Luís, que ainda não foram pagas,
referentes ao Imposto Predial e Território Urbano (IPTU), provenientes de imóveis pertencentes ao gestor na
capital maranhense.

A cobrança foi feita pelo município de São Luís por meio de sua Procuradoria-Geral municipal.

A informação contrasta com a gestão do prefeito em Barra do Corda, uma vez que, de acordo com a imprensa
local, Rigo tem aplicado dura cobrança de impostos da população cordina.
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Desembargador Froes Sobrinho recebe título de Cidadão
Imperatrizense

 

O título foi proposto pelo vereador Alberto de Sousa
A Câmara de Vereadores de Imperatriz concedeu o Título de “Cidadão Imperatrizense” ao desembargador José
de Ribamar Froz Sobrinho, corregedor-geral da Justiça do Maranhão. A cerimônia de entrega do título ocorreu
na noite da última sexta-feira (1º) em sessão solene, no Plenário Leo Franklin, na Câmara Municipal de
Imperatriz.

A concessão do título foi proposta do vereador Alberto de Sousa, presidente do Legislativo Municipal e
aprovada pelos membros da Casa (Decreto Legislativo nº 26/2022). O parlamentar afirmou que a homenagem é
um reconhecimento ao desempenho das atividades do magistrado em favor da cidade Imperatriz, do
fortalecimento das ações do Judiciário, sobretudo, no que se refere às questões de ampliação do acesso à
Justiça.

“Seu compromisso em fortalecer o Poder Judiciário na Comarca de Imperatriz com uma prestação jurisdicional
de qualidade, implementação de projetos, dentre outros, é a prova do compromisso que o desembargador Froz
Sobrinho tem com a nossa cidade, sem dúvida, uma razão justa para esta homenagem”, acrescentou o vereador.

O corregedor disse se sentir honrado e agradecido pelo título, lembrou a primeira vez que visitou a cidade, em
1992, ainda promotor de Justiça na Comarca de Carolina, e na oportunidade foi muito bem acolhido. “Eu
sempre tive vontade de trabalhar em Imperatriz, e hoje à frente da Corregedoria temos buscado desenvolver
diversas ações de apoio à Justiça de 1º Grau, para essa que é a segunda maior comarca do Estado. A palavra
que nos une nessa noite é gratidão, muito obrigado a todos”, ressaltou o magistrado.

A sessão solene foi presidida pelo vereador Alberto Sousa, na presença de todos os parlamentares da Casa; do
prefeito Assis Ramos; do desembargador aposentado José Bernardo Rodrigues, chefe de Gabinete da CGJ; da
juíza Ana Beatriz Jorge de Carvalho Maia, titular da 1ª Vara da Família de Imperatriz; dos juízes Delvan Tavares
de Oliveira, diretor do Fórum de Imperatriz; Adolfo Pires da Fonseca Neto, da 2ª Vara da Família de Imperatriz;
e André Bezerra Ewerton Martins, titular da 4ª Vara Cível de Imperatriz; do presidente do Sindicato Rural de
Imperatriz, Luis Afonso Danda, e de demais autoridades do município, homenageados e familiares.

Perfil – José de Ribamar Froz Sobrinho nasceu em Viana (MA), em 30 de dezembro de 1967. É desembargador,
membro da 3ª Câmara Criminal. Graduou-se em Direito pela Universidade Federal do Maranhão (UFMA), em
1990. Ingressou no Ministério Público Estadual em 1992, onde foi Promotor de Justiça. Foi coordenador da
Unidade de Monitoramento, Acompanhamento, Aperfeiçoamento e Fiscalização do Sistema Carcerário do
Maranhão (UMF), no Tribunal de Justiça do Maranhão e diretor da Escola da Magistratura do Estado do
Maranhão (Esmam).

Como Promotor de Justiça atuou em em várias Promotorias Cíveis, Criminais, Especializadas e Eleitorais, além
de ter exercido cargos e funções administrativas e de direção, onde se destacam a de diretor da Secretaria para



Assuntos Institucionais da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, coordenador de Estágio dos Formandos
do Curso de Direito; diretor eleitor das Promotorias de Justiça da Capital e assessor jurídico do
Procurador-Geral de Justiça.

Foi corregedor regional eleitoral e presidente do Tribunal Regional Eleitoral (TRE-MA), no biênio 2013/14.
Atuou como professor da Escola Superior do Ministério Público (ESMP-MA), Escola Superior da Magistratura
do Trabalho (ESMATRA-MA), Escola Superior da Advocacia (ESA-MA), da Unidade de Ensino Superior Dom
Bosco (UNDB) e do Centro de Ensino Unificado do Maranhão (UNICEUMA). É professor da Escola Superior da
Magistratura do Estado do Maranhão (ESMAM) desde 2009.

Especializou-se em Direito Ambiental e Políticas Públicas, pela Universidade Federal do Pará (UFPA); em
Aperfeiçoamento em Direito Constitucional e de Capacitação Pedagógica de Docentes, pelo UNICEUMA; e em
Técnicas para Interposição de Recursos Especiais e Extraordinários, pela Escola Superior do Ministério Público
do Maranhão (ESMP). É pós-graduado em Direito Civil e Processo Civil, pelo UNICEUMA, e Mestre em Direito
Constitucional, pelo Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP).
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A Câmara de Vereadores de Imperatriz concedeu o Título de “Cidadão Imperatrizense” ao desembargador José
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Paulo Velten retoma presidência do TJMA após 30 dias como
governador

03/07/2022 09:17 em Politica
Velten substituiu o governador Carlos Brandão de 1º de junho a 1º de julho
Na ultima sexta-feira (1º), após recuperação e retorno de Carlos Brandão, o presidente do Tribunal de Justiça
do Maranhão (TJMA), eleito para o Biênio 2022/2024, desembargador Paulo Velten, retoma a presidência da
Corte máxima estadual de Justiça.

No dia 1º de junho, Velten assumiu o Governo do Estado em substituição ao governador Carlos Brandão, que se
recuperava de procedimento cirúrgico.

A ascensão do desembargador ao cargo de governador interino se deu pela ausência do presidente da
Assembleia Legislativa do Maranhão (Alema) Othelino Neto, seguindo a linha sucessória ao Governo.

Como governador interino, Paulo Velten assumiu todos os compromissos do Executivo estadual, com o
comprometimento de assegurar a continuidade das ações governamentais e o desenvolvimento econômico e
social no Estado do Maranhão. 

“Foram 30 dias muito intensos, de muito trabalho. Eu dediquei o melhor dos meus esforços, da minha
capacidade de trabalho, da minha energia, para assegurar a normalidade institucional”, disse Velten.

E complçeta: “Tenho certeza absoluta que agora que recebemos o nosso governador Carlos Brandão de volta,
atravesso a praça de volta, com a consciência do dever cumprido”.

Em ofício, o desembargador Paulo Velten rogou votos de plena saúde e sucesso ao governador Carlos Brandão,
reiterando manifestação de elevada estima e compromisso republicano.

“Cônscio de haver cumprido o meu dever constitucional como governador interino do Estado do Maranhão,
honra-se a oportunidade de poder, nesta data, restituir a Vossa Excelência a Chefia do Poder Executivo
estadual”, declarou no documento.

Durante os últimos trinta dias, assumiram a presidência em exercício do Tribunal de Justiça, o vice-presidente
do TJMA, desembargador Ricardo Duailibe e o 2º vice-presidente, desembargador Marcelino Everton, que
cumpriram compromissos e agendas da presidência da Corte estadual.

O desembargador Ricardo Duailibe afirmou ter sido gratificante cumprir com sua obrigação constitucional no
exercício da presidência do Tribunal.

“Eu procurei cumprir o papel de presidente em exercício, fazendo com que todo o projeto de governança do
desembargador Paulo Velten continuasse e não sofresse nenhuma parada. Hoje me sinto com a sensação de



dever cumprido, no momento que vou devolver a presidência do Tribunal àquele que foi eleito pelos nossos
pares”, disse Duailibe.

Em seu discurso, já no gabinete da Presidência do Tribunal, o desembargador Paulo Velten agradeceu a
atuação dos desembargadores Ricardo Duailibe e Marcelino Everton na presidência e de toda a sua equipe de
governança.Em seu discurso, já no gabinete da Presidência do Tribunal, o desembargador Paulo Velten
agradeceu a atuação dos desembargadores Ricardo Duailibe e Marcelino Everton na presidência e de toda a
sua equipe de governança.

“Eu estou com o coração cheio de orgulho e satisfação de ter cumprido a missão que a Constituição me
reservou para quem fica à frente dos Poderes”, disse o desembargador Paulo Velten.

“O que eu procurei de verdade fazer, durante esses 30 dias, foi me incubir dessa missão com senso de
responsabilidade, com maturidade, exatamente para passar para a sociedade aquela ideia de que tínhamos uma
normalidade institucional”, concluiu o presidente.

De "O Imparcial"
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Lei garante atendimento preferencial a pessoas com fibromialgia

O governador em exercício, desembargador Paulo Velten, sancionou a Lei 11.778/2022, originária do Projeto de
Lei 468/2022, de autoria do deputado Adriano (PV), que determina a obrigatoriedade de atendimento
preferencial às pessoas com fibromialgia.

De acordo com a lei, as empresas comerciais que recebem pagamentos de contas deverão incluir as pessoas
com fibromialgia nas filas de atendimento preferencial já destinadas às pessoas portadoras de deficiência, a
idosos com idade igual ou superior a 60 anos, às gestantes, às lactantes e àquelas acompanhadas por crianças
de colo.

Mais informações na reportagem de Samya Stephany para a TV Cidade MA.


